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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

ERRATA

ONDE SE LÊ: 
NO BOLETIM MUNICIPAL ELETRÔNICO Nº 071 DE 18/04/2023  – PORTARIA Nº 315 DE 12 DE ABRIL DE 2023 (PÁG. 5) 
“a partir de 10/04/2023”

LEIA-SE: 
NO BOLETIM MUNICIPAL ELETRÔNICO Nº 071 DE 18/04/2023  – PORTARIA Nº 315 DE 12 DE ABRIL DE 2023 (PÁG. 5) 
“a partir de 01/04/2023”

SECRETARIA DE GOVERNO, 19 DE ABRIL DE 2023.

FRANCISCO JOSÉ BARBOSA LEITE
Secretário Municipal de Governo- Interino

Smg/gam

PORTARIA Nº 352/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,
 
RESOLVE:

Art. 1º -  NOMEAR de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro 
de 2021, JOSÉ MESSIAS BARBOSA DE LIMA, para ocupar o cargo comissionado 
de Chefe da Divisão de Serviços Gerais, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração, Nível DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 18/04/2023.

  

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE ABRIL DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

  

smg/jbl/mjml

PORTARIA Nº 353/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, KELLI CRISTINA AUGUSTO DE PAIVA do cargo em comissão 
de Assessor do Diretor – Coordenadoria Especial de Pesca, da Estrutura da Sec-
retaria Municipal de Agricultura, Nível DAS 1 para o qual fora nomeado pela Por-
taria nº 364/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/04/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE ABRIL DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/jbl/gam
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ATO DE DISPENSA Nº 017/2023

OBJETO: Aquisição de Sistema Global de Posicionamento - GPS, decibelímetro e trena eletrônica para atender às necessidades da iscalização ambiental do município.

EMPRESA: R Esteves da Silva     -     CNPJ: 36.552.235/0001-33
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 5.271,99 (cinco mil duzentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 14 de abril de 2023. 
 

                                     
Francisco José Barbosa Leite

Secretário Municipal do Ambiente

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls. 62 a 
64, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 14 de abril de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de GRANITO, para atender as necessidades das Obras do Mu-
nicípio, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras – SEMOP. Processo Administrativo nº 1253/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 012/ 2023, do tipo menor 
preço por item, que será realizada no dia 08 de maio de 2023, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.– Ana 
Paula Nascimento - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 18 de abril de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de materiais de Louças e Metais para atender as necessidades 
das Obras do Município, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras - SEMOP. Processo Administrativo nº 2123/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2023, 
do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 09 de maio de 2023, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 
2442-5372 – Daiana Leal de Oliveira - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 18 de abril de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição bateria automotiva, aim de atender as Secretarias Municipais 
de Serviços Públicos, Defesa Civil, Educação, Meio Ambiente e Complexo da Califórnia. Processo Administrativo nº 22752/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
017/ 2023, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 10 de maio de 2023, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo 
tel.: (24) 2442-5372.– Ana Paula Nascimento - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 18 de abril de 2023.

ADMINISTRAÇÃO
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CONVOCAÇÃO Nº 05/2023

Convocamos o Sr. Marcos da Silva Freitas à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, cuja determinação de convocação encontra-se referenciada no Processo 
Judicial n°0000423-05.2021.8.19.0006.

SMRH/KMOS

CONVOCAÇÃO Nº 006/2023

PROCESSO SELETIVO EDITAL 01/2023

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos convoca os aprovados no Processo Seletivo n° 01/2023 abaixo listados para o curso de capacitação que ocorrerá entre 
os dias 24 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023 de 9h às 17h no Super Polo da FAA situado na Rua Moreira dos Santos, n° 18, segundo andar, Centro, Barra do Piraí. 
Ressaltamos a obrigatoriedade do comparecimento ao referido curso de capacitação.

NOME INSCRIÇÃO CARGO

DANIEL RODRIGUES DE PAULA SILVA 1270 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF VARGEM ALEGRE

SMRH/KMOS

Processo nº. 2000/2022

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO QUE ATENDE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA SANÇÃO APLICADA. NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de processo administrativo instaurado em razão do Auto de Infração nº 001/2022, lavrado pelo Fiscal JÚLIO ANTÔNIO DUQUE em face de ANA MARIA TAV-
ARES NANI.

Pelo iscal, foi constatada infração consubstanciada no “descumprimento de intimação e obra irregular sem licença” no endereço Rua João Batista, nº 71, Matadouro. 
Observe-se que o Auto de Infração faz referência às intimações nº 2503 de 05/08/2021 e 2529 de 08/10/21. 

O autor de infração foi recebido em 31 de janeiro de 2022, tendo sido apresentada impugnação em 03 de março de 2022, como se observa em ls. 06-A/6-L. 

Manifestação do iscal em ls. 08, opinando pela manutenção do auto de infração, o que foi acatado pelo Ilmo. Secretário de Obras Públicas em decisão de primeira 
instância exarada às ls. 11/12.

A Autuada tomou ciência da decisão em 05 de maio de 2022, como se observa em ls. 13, tendo interposto recurso administrativo tempestivo em 01 de junho de 
2023 (ls. 15/25).

Encaminhados os autos à Procuradoria Geral do Município, foi exarado o parecer de ls.  29/31, opinando, em síntese, pelo conhecimento do recurso eis que presentes 
os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. Passo a decidir.

Conforme parecer da i. Procuradoria Geral, o recurso apresentado pela Autuada é tempestivo e preenche os requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual 
CONHEÇO do Recurso de ls. 15/25.  

No mérito, importante salientar que, como bem ressalta o parecer da PGM de ls. 29/31, é certo que o Autor de Infração nº 001/2022 preenche todos os requisitos 
legais previstos no artigo 390 do Código Administrativo Municipal.

Além disso, as razões recursais apresentadas não indicam qualquer outro vício de legalidade apto a ensejar a anulação do mencionado auto de infração e não afastam 
a comprovada ocorrência das condutas irregulares ensejadoras da aplicação das sanções impostas pelo Auto de Infração nº 001/2022.

Assim, para evitar desnecessária reprodução de texto, em prestigio ao princípio constitucional de economia processual, acolho integralmente as razões do parecer da 
PGM de ls. 29/31, que passa a integrar os fundamentos desta decisão, para manter o auto de infração nº 001/2022 que indicou cometimento das condutas previstas 
no artigo 383, §1º do Código Administrativo, referente ao descumprimento de intimação, e no artigo 3º do Código de Obras, que, a seu turno, versa sobre o início de 
obra sem a prévia licença pública, aplicando a sanção consubstanciada em multa de 5 UFISBP, nos termos do artigo 359, I, do Código Administrativo.

Desta feita, considerando a comprovação da prática das condutas irregulares indicadas no auto de infração nº 001/2022, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, manten-
do-se as sanções aplicadas no Auto de Infração nº 001/2022.

Publique-se e intime-se.

Em 27/03/2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2019. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Sindicado das Empresas de Trans-
porte de Passageiros de Barra Mansa e Volta Redonda – Sindpass.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 06/2019 por mais 12 (doze) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1010/2018.

VALOR: R$ 112.851,20.

VIGÊNCIA: 17/03/2023 à 17/03/2024.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2023.

 
HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial - n° 07/2023 – Objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos pe-
sados, para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Termo de Referência, em favor das empresas : UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA – Itens: 
01, 02, 04 e 05, no valor total de R$ 2.572.320,00 (dois milhões  quinhentos e setenta e dois mil trezentos e vinte reais) e  DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA – item: 03, 
no valor total de R$ 433.320,00 (quatrocentos e trinta e três  mil trezentos e vinte reais). Importa o presente Pregão Presencial - n° 07/2023 em R$ 3.005.640,00 (três 
milhões cinco mil seiscentos e quarenta reais), conforme laudas do processo nº 30480/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial  SRP  n° 005/2023 – Objetivando a Provável aquisição de pisos e revestimentos, para atender as necessidades 
das Obras do Município, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras – SEMOP, conforme Termo de Referência, em favor das empresas : MAC MATERIAL DE CON-
STRUÇÃO LTDA – Item: 01,  no valor total de R$ 242.880,00,00 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta reais), METINOX 2004 COMERCIAL EIRELI – itens: 
02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, no valor total de R$ 852.440,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais)  e  AML COMÉRCIO DE MATERIAIS INDUS-
TRIAIS LTDA – itens: 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total de R$ 538.160,00 (quinhentos e trinta e oito mil cento e sessenta reais). Importa o presente Pregão 
Presencial - n° 05/2023 em R$ 1.633.480,00 (um milhão seiscentos e trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais), conforme laudas do processo nº 1848/2022. Mário 
Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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FAZENDA


